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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo l Q - Ficam assim denominadas as seguintes 
vias pÚblicas , resultantes do plano de arruamento e loteamento cons
tante do processo nQ 204/56, aprovado por esta Prefeitura, a saber:

!) - ALVARES DE AZEVEDO , a via pÚblica que parte 
, ; -da Pr aça Pedro Americo , no Jardim Maringa , segue na direçao sudeste , 

1\ 

numa distancia de 60 (sessenta) metros e termina em uma rua sem de -
nominação ; , 

II) - FAGUNDES VARELA , a via publi ca situada na p~ 
te final da Rua Alvares de Azevedo , que correi em sentido paralelo à , 
Avenida Adernar de Barros , no t recho do Jar dim Maringa. 

, 
Artigo 2Q - Esta lei entr ara em vigor na data de 

- N ; sua publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario. 
1\ - , Pref eitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , em 

15 de abr il de 1958 . 

Dr. Donato ·~ascarenhas Filho 
, 

Pref ito Sanitario 

Regis t rada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos quinze de abril de mil novecentos e cinquenta e oito .-

, 
Jose Nachado 

Chefe da S. E. P. 
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